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LEl N.0 4.655. DE 18 DE MAIO DE 2007.
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)
t Acrescenta inciso 11A e altera a )
J redaçao do inciso 12 do ad

. 6.O e jacrescenta art
. 22A a Lei 1.971/73 -

Dispöe sobre loteamento e dé outras
2providências.

!

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1,O Acrescenta inciso 11A e altera a redaçâo do inciso 12 do art
. 60d

a Lei nû 1 .971/73 que dispöe sobre loteamentos e dà outras providências
, conforme

segue:

''Art. 60 . )
1 IA Os Iotes deverâo estar contemplados com ramal de espera

, tl conectados a rede da CORSAN..f F. 12 Projeto completo da rede de drenagem pluvial, incluindo os Estudos (1 Hid
rolôgicos, sendo que os dispositivos de drenagem deverâo obedecer a padronizaçâol d

a NBR 8890/2003.'' (NR) .l 
.

Art. 20 Acrescenta art 22A â Lei no 1.971/73, com a seguinte redaçlo:

''Art. 22A A execuçâo das obras referente a drenagem pluvial deverâ
atender as especificaçôes estabelecidas na NBR 8890/2003

, bem como as informaçöes
e consideraçöes da fiscalizaçâo municipar'. (AC)

Art. 3.O A presente Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 18 demaio de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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) ERENI MACIE 
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Secretéria-Ge aI.
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Lei de autoria dos vereadores Ari Muller e Roberto Braatz
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